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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno requer que se oficie ao Governador, Senhor Tarcísio de Freitas, para que informe o motivo do
Estado de São Paulo não aderir ao Programa novo PAC, o Programa de Aceleração do Crescimento que
destinará R$ 500 milhões para a construção de espaços culturais em todas as regiões do Brasil, os
chamados CEUs da cultura, além de responder as seguintes questões:
 
1 – Qual foi o motivo o Estado de São Paulo foi o único a não aderir o programa?
 
2 – O orçamento que seria liberado pelo Governo Federal via PAC só cobriria a construção dos CEU’s da
cultura? Qual o valor necessário?
 
3 – O Estado de São Paulo fará a construção dos CEU’s da cultura?
 
4 – Qual será a alternativa do Estado para fomentar a cultura, caso não haja a construção dos CEU’s da
cultura?
 
5 - Quantos e quais municípios demonstraram interesse na inclusão dos espaços?
 
6 – O Estado terá prejuízos na infraestrutura da Cultura com a não adesão ao programa?
 
7 – Na hipótese de extensão de prazo, o Estado pretende aderir ao programa?
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

O Governo Federal lançou o “NOVO PAC” – Programa de Aceleração do Crescimento, um programa de
investimentos, em parceria com o setor privado, estados, municípios e movimentos sociais. O esforço
conjunto tem por objetivo acelerar o crescimento econômico e a inclusão social, gerando emprego e
renda, e reduzindo desigualdades sociais e regionais.
 
Infelizmente, estamos reiterando os questionamentos, pois desde dezembro de 2023 o Governo do
Estado de São Paulo não nos esclareceu as duvidas, e surgiram novas informações. Aparentemente o
Estado Paulista é o único que não aderiu ao programa, prazo que se finda no próximo dia 31, o que causa
preocupação para a cultura em todo o Estado.
 
Chegou ao nosso conhecimento que em São Paulo, estava prevista a construção de 54 CEUs, no total,
94 cidades enviaram seus projetos, apresentando um terreno de 500 m² onde o novo equipamento
cultural seria construído, mas o Governo não aderiu ao programa, entretanto que o Estado alega que o
investimento proposto pelo Governo Federal não seria suficiente para as construções.
 
Assim, para sanar as duvidas da população paulista, o requerimento almeja entender a motivação do
Governo Estadual em não participar de um programa de investimentos que fomentaria a cultura paulista.
 
Justificando assim a prerrogativa do Poder Legislativo de fiscalizar os atos da Administração Pública
quanto  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  economicidade,  razoabilidade,
finalidade, motivação e atendimento do interesse público.
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